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deste documento, desde que visualizado através do site www.
americodecampos.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/americodecampos

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação ias entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/americo de campos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE AMÉRICO DE CAMPOS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 3.059/2.019.
DE 13 DE SETEMBRO DE 2.019. (LEI Nº. 2.042/2.018)

OBJETO: (Abre no Orçamento Vigente 
Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências).

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito do Município 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições conferidas pelo Art. 42, Inciso VIII da L.O.M.,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 97.000,00 
(noventa e sete mil reais), distribuídos as seguintes 
dotações:
02 03 00	 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

77	 08.243.0006.2044.0000	 Manutenção do 
CRAS......$12.000,00

3.3.90.39.00	 Outros Serviços de Terceiros-P. Jurídica F.R.: 0 01 00

01	 Tesouro

510 000	 Assistência Social Geral

02 08 00	 ENSINO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA

111	 12.365.0026.2011.0000	 Manutenção da Pré-
Escola.........$500,00

3.1.90.11.00	 Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil F.R.: 0 01 00

01	 Tesouro

213 000	 Educação Infantil – Pré-Escola

112	 12.365.0026.2011.0000	 Manutenção da Pré-
Escola.......$500,00

3.1.90.13.00	 Obrigações Patronais F.R.: 0 01 00

01	 Tesouro

213 000	 Educação Infantil – Pré-Escola

117	 12.365.0026.2011.0000	 Manutenção da Pré-
Escola...........$2.000,00

3.3.90.39.00	 Outros Serv.de Terceiros – P. Jurídica F.R.: 0 01 00

01	 Tesouro

213 000	 Educação Infantil – Pré-Escola

120	 12.365..0026.2011.0000	 Manutenção da Pré-
Escola........$500,00

3.3.90.46.00	 Auxilio Alimentação	  F.R.: 0 01 00

01	 Tesouro

213 000	 Educação Infantil – Pré-Escola

02 09 00	 ENSINO FUNDAMENTAL

133	 12.361.0010.2012.0000	 Manutenção do 
Ensino Fundamental...............$3.000,00

3.3.90.30.00	 Material de Consumo F.R.: 0 01 00

01	 Tesouro

220 000	 Ensino Fundamental

141	 12.361.0010.2012.0000	 Manutenção do 
Ensino Fundamental...............$3.000,00

3.3.90.39.00	 Outros Serv. de Terceiros – P. Jurídica F.R.: 0 01 00

01	 Tesouro

220 000	 Ensino Fundamental

02 16 00	 CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO

203	 27.812.0015.2040.0000	 Manutenção das 
Atividades Esportivas...........$8.500,00

3.1.90.11.00	 Venc. e Vantagens Fixas – P. Civil

01	 Tesouro

110 000	 Geral

204	 27.812.0015.2040.0000	 Manut. Das 
Atividades Esportivas......$1.500,00

3.3.90.13.00	 Obrigações Patronais F.R.: 0 01 00

01	 Tesouro

110 000	 Geral

208	 27.812.0015.2040.0000	 Manutenção das 
Atividades Esportivas............$4.000,00

3.3.90.39.00	 Outros Serv. de Terceiros – P. Jurídica F.R.: 0 01 00

01	 Tesouro

110 000	 Geral

338	 13.392.0015.2052.0000	 Prom. De Eventos 
Cívicos, Pop.e Culturais.....$3.000,00

3.3.90.30.00	 Material de Consumo F.R.: 0 01 00

01	 Tesouro

110 000	 Geral

02 17 00	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

361	 10.301.0016.2018.0000 Atenção 
Básica.........$5.000,00

3.1.90.11.00	 Venc. e Vantagens Fixas – P. Civil F.R.: 0 05 00

05	 Transferências e convênios Federais - Vinculados

301 002	 FNS – PAB Variável

366	 10.301.0016.2018.0000   Atenção Básica......$1.000,00

3.3.90.30.00	 Material de Consumo	  F.R.: 0 02 00

02	 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
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300 028	 Programa QUALI MAIS

373	 10.301.0016.2018.0000 Atenção 
Básica........$9.000,00

3.1.90.11.00	 Venc. e Vantagens Fixas – P. Civil F.R.: 0 05 00

05	 Transferências e Convênios Federais – Vinculados

301 003	 FNS – ACS

379	 10.304.0017.2019.0000	 Manutenção na 
Vigilância Sanitária........$500,00

3.3.90.30.00	 Material de Consumo F.R.: 0 05 00

05	 Transferências e Convênios Federais – Vinculados

303 001	 FNS – Inc. Fin. diversas

383	 10.305.0017.2038.0000 Vigilância 
Epidemiológica......$1.000,00

3.3.90.30.00	 Material de Consumo	  F.R.: 0 05 00

05	 Transferência e Convênios Federais – Vinculados

303 002	 FNS – COMB. ENDEMIAS

02 19 00	 SERVIÇOS URBANOS

266	 15.452.0020.2022.0000	 Manutenção dos 
Serviços Urbanos.........$5.000,00

3.3.90.30.00	 Material de Consumo F.R.: 0 01 00

01	 Tesouro

110 000	 Geral

02 21 00	 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS E 
RODAGEM

282	 26.782.0021.2024.0000	 Manutenção no 
Setor de Estrada.........$10.000,00

3.3.90.39.00	 Outros Serv. de Terceiros – P. Jurídica F.R.: 0 01 00

01	 Tesouro

110 000	 Geral

02 23 00	 S.A.E. SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO

291	 17.512.0030.2041.0000	 Manutenção dos 
Serviços de Água e Esgoto..$25.000,00

3.3.90.39.00	 Outros Serv. de Terceiros – P. Jurídica F.R.: 0 01 00

01	 Tesouro

110 000	 Geral

02 24 00	 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

297	 18.122.0031.2047.0000  Atividades Administrativas do 
Meio Ambiente.........$2.000,00

3.3.90.30.00	 Material de Consumo F.R.: 0 01 00

01	 Tesouro

110 000	 Geral

Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de:
02 03 00	 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

79	 08.244.0006.2044.0000	 Manutenção do 
CRAS...........-$12.000,00

3.3.90.39.00	 Outros Serv.de Terceiros-P. Jurídica F.R. Grupo: 0 05 
00

05	 Transferências e convênios Federais - Vinculados

500 012	 FNAS – PBFI Piso Básico Fixo

02 08 00	 ENSINO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA

113	 12.365.0026.2011.0000	 Manutenção da Pré-
Escola.....-$1.500,00

3.1.90.94.15	 Indenizações por Demissão F.R.Grupo: 0 01 00

01	 Tesouro

213 000	 Educação Infantil – Pré-Escola

116	 12.365.0026.2011.0000	 Manutenção da Pré-
Escola..........-$2.000,00

3.3.90.30.00	 Material de Consumo F.R. Grupo: 0 05 00

05	 Transferências e Convênios Federais – Vinculados

200 010 	 Salário Educação – QESE

02 09 00	 ENSINO FUNDAMENTAL

132	 12.361.0010.2012.0000	 Manutenção do 
ensino Fundamental.............-$1.000,00

3.3.50.43.00	 Subvenções Sociais F.R. Grupo: 0 01 00

01	 Tesouro

220 000	 Ensino Fundamental

136	 12.361.0010.2012.0000	 Manutenção do 
Ensino Fundamental............-$3.000,00

3.3.90.30.00	 Material de Consumo F.R. Grupo: 0 05 00

05	 Transferências e Convênios Federais – Vinculados

200 010	 Salário Educação – QESE

137	 12.361.0010.2012.0000	 Manutenção do 
Ensino Fundamental...........-$1.000,00

3.3.90.32.00	 Material, bem ou serv. Distrib. Grat. F.R.Grupo: 0 05 
00

05	 Transferências e Convênios Federais – Vinculados

200 010	 Salário educação – QESE

140	 12.361.0010.2012.0000	 Manutenção do 
ensino Fundamental...........-$1.000,00

3.390.36.00	 Outros Ser. de Terceiros – P. Física F.R. Grupo: 0 01 
00

01	 Tesouro

220 000	 Ensino Fundamental

02 16 00	 CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO

205	 27.812.0015.2040.0000	 Manutenção das 
Atividades Esportivas...........-$5.000,00

3.1.90.94.15	 Indenizações por Demissão F.R.Grupo: 0 01 00

01	 Tesouro
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110 000	 Geral

206	 27.812.0015.2040.0000	 Manutenção das 
Atividades Esportivas..........-$9.000,00

3.3.90.30.00	 Material de Consumo F.R.Grupo: 0 01 00

01	 Tesouro

110 000	 Geral

339	 13.392.0015.2052.0000	 Promoção de Ev. 
Cívicos, Pop. e Culturais.....-$3.000,00

3.3.90.39.00	 Outros Serv. de Terceiros – P. Jurídica.......F.R.Grupo: 
0 01 00

01	 Tesouro

110 000	 Geral

02 17 00	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

365	 10.301.0016.2018.0000   Atenção Básica....-$1.000,00

3.3.90.39.00	 Outros Ser. Terceiros – P.Jurídica F.R.Grupo: 0 02 00

02	 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

300 028	 Programa Qualis Mais

374	 10.301.0016.2018.0000  Atenção 
Básica.......-$5.000,00

3.1.90.13.00	 Obrigações Patronais F.R.Grupo: 0 05 00

05	 Transferências e Convênios Federais - Vinculados

301 003	 FNS - ACS

375	 10.301.0016.2018.0000  Atenção 
Básica........-$9.000,00

3.1.90.94.15	 Indenizações por Demissão F.R.Grupo: 0 05 00

05	 Transferências e Convênios Federais - Vinculados

301 003	 FNS - ACS

378	 10.304.0017.2019.0000	 Manutenção da 
Vigilância Sanitária..................-$500,00

3.3.90.36.00	 Outros Serv.de Terceiros-P.Física F.R.Grupo: 0 05 00

05	 Transferências e Convênios Federais-Vinculados

303 001	 FNS – Inc. Fin. Diversas

384	 10.305.0017.2038.0000 Vigilância 
Epidemiológica..........-$1.000,00

3.3.90.39.00	 Outros Serv.de Terceiros-P.Jurídica F.R.Grupo: 0 05 
00

05	 Transferências e Convênios Federais-Vinculados

303 002	 FNS – Comb. Endemias

02 19 00	 SERVIÇOS URBANOS

268	 15.452.0020.2022.0000	 Manutenção dos 
Serviços Urbanos.................-$5.000,00

3.3.90.39.00	 Outros Serv. de Terceiros – P. Jurídica F.R. Grupo: 0 
01 00

01	 Tesouro

110 000	 Geral

02 21 00	 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS E 
RODAGEM

388	 26.782.0021.2021.0000	 Manutenção no 
Setor de Estrada........-$10.000,00

3.3.90.30.00	 Material de Consumo F.R. Grupo: 0 01 00

01	 Tesouro

130 000	 CIDE

02 23 00	 S.A.E. SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO

288	 17.512.0030.2041.0000	 Manutenção dos 
Serviços de Água e Esgoto..-$5.000,00

3.1.90.94.15	 Indenizações por Demissão F.R. Grupo: 0 01 00

01	 Tesouro

110 000	 Geral

289	 17.512.0030.2041.0000	 Manutenção dos 
Serv. de Água e Esgoto......-$20.000,00

3.3.90.30.00	 Material de Consumo F.R.Grupo: 0 01 00

01	 Tesouro

110 000	 Geral

02 24 00	 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

299	 18.122.0031.2047.0000   Atividades Administrativas 
do Meio ambiente........ -$2.000,00

3.3.90.39.00	 Outros Serv. de Terceiros – P. Jurídica F.R. Grupo: 0 
01 00

01	 Tesouro

110 000	 Geral

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos,

13 de Setembro de 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUIS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração


	PODER EXECUTIVO DE AMÉRICO DE CAMPOS
	Atos Oficiais
	Decretos

		2019-11-05T08:10:07-0300




